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PROJETO DE LEI N° 023/03

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 5.000,00.

Art. 1o. – É aberto um Crédito Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a seguinte classificação:

09 – GARANTINDO SAÚDE AO CIDADÃO

09.01 – Fundo Municipal de Saúde

Atividade – 2.013 – Manutenção do Programa Garantindo Saúde ao Cidadão

4.4.90.51.00.00.0040 – Obras e Instalações 

R$ 3.082,99

4.4.90.51.00.00.1029 – Obras e Instalações

R$ 1.917,01

Art. 2o. – Servirá de recurso para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1o. a redução das seguintes rubricas:

	Programa
	
	

	09
	GARANTINDO SAÚDE AO CIDADÃO

209 – 3.3.90.39.12.00.1012 – Serviços de Saúde
	R$ 5.000,00


Art. 3o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

             Aos 26 dias do mês de maio de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal
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